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LEI Nº 1 . 799/76 
de 07 de maio de 19'76 

Abre crédito especial para ind~ 
nizar terceiros com gastos hos
pitalares e honorários médicos. 

" ~ , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose -
dos Campos , faz saber que a Câmara MuniciJl&..l aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei : 

Artigo 1 Q - Fica o Executi "o rt!un:i ( i pal autori-
zado a abrir um crédito especial de Cr$ 4 . 343 , 15 (quatro mil , trezen 
tos e quarenta e três cruzeiros e quinze centavos) , destinado a in 
denizar terceiros com gastos hospitalares e honorários médicos . -

, 
Artigo 2º - O credito autorizado no artigo an-, ~ 

terior s era coberto com recursos da a..nulaçao parci al da seguinte -
dotação do orçamento vigente , na mesma importância : 

PROGRAMA DE TRABALHO 

5. 50- 0880251 . 01 Divisão 1e Cultura - Conclusão do 
~~iteatro ••••••••••••••••• • ••••• c~ 4. 343 , 15 

NATUREZA DA DESPESA 

5. 50 - 4110 Divisão de Cultur a - Obras PÚb1i-
cas •••••••••••••••••••••••••••••• :~ 4. 343 ,15 

Artigo 3º - A vigência do crédito especial a-. , 
berto no ~rtigo 1º des~a lei , exp~rar-se-a em 31 de de zembro de 
1976 . 

de sua publicayão , 

07 de maio de 1976 . 

a~s sete dias do 
seis . 

DA/rma. 

, 
Artigo 4º - Esta lei entrara em vigor na data 

"' , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de dos Campos , 

do Prefeit o 
e 

Resp . 


